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Portaria nº 0263/2023
Concede Férias Regulamentares à servidora que menciona.
O Prefeito Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, Adriano Carvalhaes Gravina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, por esta Portaria,
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Férias Regulamentares  à Servidora RENATA EVANGELISTA TAVARES MACHADO, do cargo de Enfermeira, na ESF “Dr. Ronaldo Furtado de Toledo”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 17/07/2023 até 15/08/2023.
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura.
                  Registre-se, Publique-se e cumpra-se 
            Piraúba, 17 de julho de 2023.

Adriano Carvalhaes Gravina
Prefeito Municipal 
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